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NOTA 

de: Secretariado-Geral do Conselho 

para: Delegações 

Assunto: Roteiro «Uma Europa, um Mercado» do Parlamento Europeu, do 
Conselho da União Europeia e da Comissão Europeia 

 

Roteiro «Uma Europa, um Mercado» 

do Parlamento Europeu, do Conselho da União Europeia e 

da Comissão Europeia 

A prosperidade, a segurança, a influência mundial e a independência da Europa exigem uma 

economia forte e competitiva. 

Num mundo marcado por rivalidades geopolíticas, tecnologias disruptivas e incerteza económica, a 

estratégia económica da Europa tem de combinar três pilares que se reforçam mutuamente: um 

mercado único mais forte, justo e integrado, uma política comercial que diversifique parcerias e 

reduza dependências estratégicas, e uma política industrial que proteja e reforce a capacidade da 

Europa de produzir, inovar e ser competitiva de uma forma que respeite o Pilar Europeu dos 

Direitos Sociais, criando uma transição justa que garanta empregos de qualidade e não deixe 

ninguém para trás. 
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Alcançar este objetivo ambicioso exigirá esforços políticos, empenho e ambição por parte de todos 

os intervenientes institucionais, tanto a nível da UE como a nível nacional. 

Com o presente roteiro comum, o Parlamento Europeu, o Conselho da União Europeia e a 

Comissão Europeia comprometem-se a concretizar a agenda «Uma Europa, Um Mercado», em 

consonância com os objetivos estabelecidos pelo Conselho Europeu em março de 2026, realizando 

progressos decisivos em 2026 e, o mais tardar, até ao final de 2027, nos cinco elementos 

estratégicos seguintes: 1) simplificar regras; 2) assegurar um mercado único mais integrado, 

nomeadamente eliminando os dez obstáculos que mais o prejudicam; 3) defender o comércio 

robusto; 4) reduzir os preços da energia e descarbonizar; e 5) impulsionar a transformação digital e 

da IA. 

O roteiro constitui um compromisso político e operacional: no seu anexo, definem-se iniciativas 

legislativas e políticas essenciais no âmbito dos cinco elementos estratégicos e os respetivos 

calendários para se chegar a um acordo. As três instituições comprometem-se a respeitar estes 

calendários e a dar a estas iniciativas a máxima prioridade política de uma forma que respeite o 

processo legislativo e as prerrogativas de cada instituição. 

Transformar a ambição em realidade exige um sentido de urgência, uma apropriação política e 

resultados mensuráveis. 

• A Comissão compromete-se a apresentar propostas sobre as iniciativas legislativas e políticas 

constantes do anexo. 

• O Parlamento Europeu e o Conselho comprometem-se a trabalhar no sentido de chegar 

rapidamente a acordo sobre todas as propostas legislativas constantes do anexo, tratando-as 

como prioridades políticas integradas no ciclo anual de programação legislativa 

interinstitucional. 

• A Comissão e os Estados-Membros comprometem-se a reforçar a aplicação e a execução, a 

fim de assegurar que os compromissos são plenamente cumpridos e têm um impacto 

mensurável. 
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A execução do roteiro terá de ser visível e mensurável. Com base no processo de acompanhamento 

existente, as instituições assegurarão que se faça regularmente o ponto da situação de modo a 

supervisionar e orientar a execução do presente roteiro. 

As instituições reunir-se-ão trimestralmente para analisar os progressos realizados, identificar 

obstáculos, coordenar ações, atualizar e completar o anexo conforme necessário, e rever os 

elementos estratégicos de modo a abranger a dimensão social do mercado único. 
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RESULTADOS PRIORITA RIOS 

Propostas Calendário para o 

acordo 

1. Simplificar as regras 

▪ Pacotes omnibus 
(Propostas: ao longo de 2025) 

Final de 2026 

▪ Omnibus VII – Setor digital (IA) 
(Proposta: T4 de 2025) 

Junho de 2026 

▪ Omnibus no domínio da fiscalidade 
(Proposta: T2 de 2026) 

T4 de 2027 

▪ Omnibus no domínio dos produtos energéticos 
(Proposta: T3 de 2026) 

T4 de 2027 

2. Assegurar um mercado único mais integrado 

▪ EU Inc. 
(Proposta: T1 de 2026) 

Final de 2026 

▪ Declaração eletrónica de destacamento de trabalhadores 
(Proposta: T4 de 2024) 

Junho de 2026 

▪ Quadro de titularização da UE 
(Proposta: T2 de 2025) 

Final de 2026 

▪ Pacote relativo às pensões complementares 
(Proposta: T4 de 2025) 

Final de 2026 

▪ Pacote relativo à integração dos mercados e à supervisão 
(Proposta: T4 de 2025) 

Final de 2026 

▪ Regulamento Aceleração Industrial 
(Proposta: T1 de 2026) 

Final de 2026 

▪ Revisão das orientações relativas ao controlo das concentrações Final de 2026 

▪ Ato legislativo relativo à contratação pública 
(Proposta: T2 de 2026) 

T4 de 2027 

▪ Centro de Matérias-Primas Críticas 
(Proposta: T2 de 2026) 

Final de 2026 

▪ Ato legislativo europeu sobre os produtos 
(Proposta: T3 de 2026) 

T4 de 2027 

▪ Ato legislativo sobre o Espaço Europeu da Investigação 
(Proposta: T3 de 2026) 

T4 de 2027 

▪ Ato legislativo sobre economia circular 
(Proposta: T3 de 2026) 

T3 de 2027 

▪ Pacote relativo à mobilidade laboral justa 
(Proposta: T3 de 2026) 

T3 de 2027 

▪ Iniciativa sobre a Portabilidade das Competências 
(Proposta: T3 de 2026) 

T3 de 2027 

▪ Revisão do Regulamento Cooperação no domínio da Proteção do 
Consumidor 
(Proposta: até ao T4 de 2026) 

T4 de 2027 

▪ Relatório sobre a competitividade no setor bancário Julho de 2026 

▪ Alterações ao quadro regulamentar bancário 
(Proposta: até ao T1 de 2027) 

T4 de 2027 
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3. Defender o comércio robusto 

▪ Acordos comerciais com o México, o Mercosul, a Suíça, a Indonésia, 

a Índia, e a Austrália 
De forma contínua 

▪ Acordos comerciais com a Tailândia, a Malásia, as Filipinas e os 

Emirados Árabes Unidos 
Ao longo de 2026-2027 

▪ Proposta para dar resposta às dependências da cadeia de abastecimento 

(Proposta: T2 de 2026) 
T4 de 2026 

▪ Proposta de revisão do Regulamento Análise dos IDE 

(Proposta: T1 de 2024) 
T2 de 2026 

4. Reduzir os preços da energia e descarbonizar  

▪ Pacote Redes Europeias 

(Proposta: T4 de 2025) 
T3 de 2026 

▪ Autoestradas da Energia 

(Proposta de projetos de investimento: T4 de 2025) 

A partir de abril de 2026 

(lançamento dos projetos) 

▪ Alteração da reserva de estabilização do mercado 

(Proposta: T2 de 2026) 
Final de 2026 

▪ Encargos de rede e tributação 

(Proposta: T2 de 2026) 
T2 de 2027 

▪ Pacote sobre segurança energética 

(Proposta: T2 de 2026) 
T2 de 2027 

▪ Revisão do CELE 

(Proposta: T3 de 2026) 
T1 de 2027 

▪ Atualizar a governação da União da Energia 

(Proposta: T4 de 2026) 
T4 de 2027 

▪ Criação do quadro para a eficiência energética 

(Proposta: T3 de 2026) 
T4 de 2027 

▪ Criação do quadro para as energias renováveis 

(Proposta: T3 de 2026) 
T4 de 2027 

5. Impulsionar a transformação digital e da IA 

▪ Euro digital 

(Proposta: T2 de 2023) 
Final de 2026 

▪ Carteira empresarial europeia 

(Proposta: T4 de 2025) 
Final de 2026 

▪ Regulamento Redes Digitais 

(Proposta: T1 de 2026) 
T4 de 2027 

▪ Regulamento Cibersegurança da UE 

(Proposta: T1 de 2026) 
Final de 2026 

▪ Ato legislativo sobre o desenvolvimento da nuvem e da IA 

(Proposta: T2 de 2026) 
T4 de 2027 

▪ Regulamento dos Circuitos Integrados 2 

(Proposta: T2 de 2026) 
T2 de 2027 

▪ Ato legislativo sobre as tecnologias quânticas 

(Proposta: T2 de 2026) 
T3 de 2027 

▪ Gigafábricas de IA 

(Proposta de projetos de investimento: T2 de 2026) 

A partir do T4 de 2026 

(lançamento dos projetos) 
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